
5570  Diário da República, 2.ª série — N.º 31 — 13 de Fevereiro de 2008 

Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-
pecial à esquerda do MAJ SGE 17339282 — Manuel Carlos Cosme 
da Silva.

20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 145/2008
Por portaria de 04 de Dezembro de 2007 do major -general director 

de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação de 
competências do Exmo. TGEN ajudante -general do Exército por dele-
gação de S.Ex.a o general Chefe do Estado -Maior do Exército conferida 
pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado no Diário 
da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi promovido 
ao posto de tenente -coronel, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da 
alínea b) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea d) do n.º 1 
do 217.º, e 241.º do referido Estatuto, o:

MAJ TM 01151188 — Paulo Miguel Paletti Correia Leal

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 18 de Julho de 
2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimentos, 
ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Espe-

cial à esquerda do TCOR TM 15520289 — João Pedro Pereira Bastos 
Rocha.

20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa,COR INF. 

 Portaria n.º 146/2008
Por portaria de 04 de Dezembro de 2007 do General Chefe do Estado-

Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer 
às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 
56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP MED 10775281 — Maria Alice Rodrigues Marques da Silva

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 06 de Julho de 
2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimentos, 
ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do MAJ MED 16578392 — Paulo José Amado de 
Campos.

20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 147/2008
Por portaria de 04 de Dezembro de 2007 do General Chefe do Estado-

Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer 
às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 
56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP SGE 17339282 — Manuel Carlos Cosme da Silva

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 05 de Setembro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do MAJ SGE 16927578 — João Manuel Ferreira Gomes.
20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 148/2008
Por portaria de 04 de Dezembro de 2007 do major -general director 

de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação de 
competências do Exmo. TGEN Ajudante -General do Exército por dele-

gação de S.Ex.a o general Chefe do Estado -Maior do Exército conferida 
pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado no Diário 
da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi promovido 
ao posto de tenente -coronel, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da 
alínea b) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea d) do n.º 1 
do 217.º, e 241.º do referido Estatuto, o:

MAJ TM 15520289 — João Pedro Pereira Bastos Rocha

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 06 de Julho de 
2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimentos, 
ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do TCOR TM 07391282 — Jorge de Seixas Azevedo.
20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 149/2008
Por portaria de 04 de Dezembro de 2007 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP MAT 00458093 — Alexandre Manuel Moguinho Liberato

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 13 de Setembro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do MAJ MAT 16175385 — José Manuel Pais das Neves.
20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 150/2008
Por portaria de 04 de Dezembro de 2007 do major-general director 

de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação de 
competências do Exmo. TGEN Ajudante-General do Exército por dele-
gação de S.Ex.a o general Chefe do Estado-Maior do Exército conferida 
pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado no Diário 
da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi promovido 
ao posto de tenente-coronel, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da 
alínea b) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea d) do n.º 
1 do 217.º, e 241.º do referido Estatuto, o:

MAJ TEXPTM 06542378 — Fernando Augusto Oliveira das Ne-
ves

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 21 de Agosto 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Espe-

cial à esquerda do TCOR TEXPTM 00576178 — Agostinho de Aguiar 
Pinto Janeiro.

20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 151/2008
Por portaria de 04 de Dezembro de 2007 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP INF 17592988 — Armando José Messias Maia Pontes Fer-
nandes
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Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 20 de Agosto 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do MAJ INF 10487491 — Ricardo Alexandre de Almeida 
Gomes Cristo.

20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 152/2008
Por portaria de 04 de Dezembro de 2007 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP INF 14857691 — José Virgílio dos Reis Martins

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 30 de Julho de 
2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimentos, 
ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do MAJ INF 00275093 — Eduardo Nelson da Costa 
Baptista.

20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 153/2008
Por portaria de 04 de Dezembro de 2007 do major -general director 

de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação de 
competências do Exmo. TGEN Ajudante -General do Exército por dele-
gação de S.Ex.a o general Chefe do Estado -Maior do Exército conferida 
pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado no Diário 
da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi promovido 
ao posto de tenente -coronel, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da 
alínea b) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea d) do n.º 1 
do 217.º, e 241.º do referido Estatuto, o:

MAJ TEXPTM 14935478 — Armando António Lopes Mota

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 04 de Setembro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Espe-

cial à esquerda do TCOR TEXPTM 06542378 — Fernando Augusto 
Oliveira das Neves.

20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 154/2008
Por portaria de 04 de Dezembro de 2007 do major -general director 

de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação de 
competências do Exmo. TGEN Ajudante -General do Exército por dele-
gação de S.Ex.a o general Chefe do Estado -Maior do Exército conferida 
pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado no Diário 
da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi promovido 
ao posto de tenente -coronel, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da 
alínea b) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea d) do n.º 1 
do 217.º, e 241.º do referido Estatuto, o:

MAJ SGE 13440177 — Armando José Ribeiro da Costa

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 29 de Agosto 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.

Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 
à esquerda do TCOR SGE 10708377 — António Manuel Martins.

20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 155/2008
Por portaria de 04 de Dezembro de 2007 do major -general director 

de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação de 
competências do Exmo. TGEN Ajudante -General do Exército por dele-
gação de S. Ex.a o general Chefe do Estado -Maior do Exército conferida 
pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado no Diário 
da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi promovido 
ao posto de tenente -coronel, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da 
alínea b) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea d) do n.º 1 
do 217.º, e 241.º do referido Estatuto, o:

MAJ SGE 10708377 — António Manuel Martins

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 22 de Agosto 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do TCOR SGE 10414577 — Joaquim José Cardoso 
Gomes.

20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 156/2008
Por portaria de 4 de Dezembro de 2007 do major -general director 

de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação de 
competências do Exmo. TGEN ajudante -general do Exército por dele-
gação de S. Ex.a o general Chefe do Estado -Maior do Exército conferida 
pelo despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado no Diário 
da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi promovido 
ao posto de tenente -coronel, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da 
alínea b) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea d) do n.º 1 
do 217.º, e 241.º do referido Estatuto, o:

MAJ INF 07203388, Francisco Miguel Gouveia Pinto Proença Gar-
cia.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 03 de Setembro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro pelo que nos termos do ar-
tigo 191.º do EMFAR não encerra vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Espe-
cial à esquerda do TCOR INF 14612188, Paulo Jorge Borges Simões 
de Abreu.

20 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 157/2008
Por portaria de 04 de Dezembro de 2007 do major -general director 

de Administração de Recursos Humanos, no uso da subdelegação de 
competências do Exmo. TGEN Ajudante -General do Exército por dele-
gação de S.Ex.a o general Chefe do Estado -Maior do Exército conferida 
pelo Despacho n.º 4316/2007 de 31 de Janeiro e publicado no Diário 
da República, 2.º série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi promovido 
ao posto de tenente -coronel, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da 
alínea b) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, alínea d) do n.º 1 
do 217.º, e 241.º do referido Estatuto, o:

MAJ SGE 10414577 — Joaquim José Cardoso Gomes

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 21 de Agosto 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.




